
e) dos mesmos, uma ,área de, terreno (rua r±2) com 936 ms2 (nove 
centos e trinta e seis metros qiiadtrados). • 

f) dos srs. Jose Jacinto da Silva Filho e Joaquim Jacinto da. 
Silva, duas áreas de terreno (Vila Nossa Senhora Auxiliado. 
ra). 

§ Único - Nas áreas de terreno ora doadas, serão abertas vias públicas, 
• 

de conformidade com as plantas• inclusas. 	. 
ART. 2Q -• Esta lei entrare em vigor ná data de suaapublicaço,.revoga-

das as disposições em contrario. 
a) Dr. Caio Gomes Figueiredo, 

Prefeito Municipal. 

LEI NQ 211 DE 15:  DE DrrF;rmo DE 195-7,, 
Regulamenta pavimentação de rtas. 

Art. lg - Fica criada a taxa de execução de calçamento na seguinte formas 

a) Em vias públicas, no todo bu em parte ainda não pavimenta 
da. 

. • 	, 
b) naquelas cujo calçamento por motivo de interesse público" 

deva ser substitúido por .outro. 

§ Único - Compreende-se nas obras a que se refere ''ste artigo, alem da • 
pasimentaçRo vropriamente dita da parte carroçavel,- os traba,» 
'hos Pre- 	t rios ou seplementare's tais como: cortes e ater-' e 	eale-os_ 	 •• • 	. 	,  
tos,  estes atra a altura de 1 metro, o preparo e consolidaçao 
da base, os meins-fios,, as,  bocas de lobo, as grades e os ra ,,  
mais para o escoarento de aguas pluviais. 

Ar 2e - A taxa e devMa pelos proprietários 	im(Sveis, situados no 
trecho de -ia pllea 	beneficiada cor execução de 
calçamento. 

Prt. 	Terminado o servieo 2,P cale trecho de rua, a rr-feit a orga- 
ni sere duar relacoes: 

e'atuaons, 
b) nomes dos prorietários com a designaç"ão do A - 	 mero de me- 

tros de frente das resrectivas proariedades. 
Art. /1.° - O total dessas despesas, ficare a carac dos proprietários, 

pronorcionelmente ao numero de metros de frente de cada pro-
rriedade. 

tnico - A quota de cada, rr=tedade será dividida em 12 (doze) pres-
taçoes, iguais e mensais. 

Art. 5Q 	Ajuradas f,)s, rePonsebilida'es e os dispendios, a Prefeitura . 
notificara cada eroprieterio par.,,.dentro do prazo de 15 (quiri-, 
ze) dias exe.minar as contas e as relações, e, reclamar contra 
as inexatidões ou i irregularidades verificadas. 

Único Ce houver reclamações, o Prefeito ordenará as diligências que 
jurar oportunes,ao seu esç'arecinento, e, verificando sua nrc 
cede'leia, mandara fazer as r'etIfinaçoes necessarias. 

Art. 6e - Findo n pr 7n de(quinze)dias, sem que os interessados a-
,eriaeci -eelaalaçnes ou decididas estas, 9 Departamento de 

Finanças farJ:' o lançamento ,- as taxas de acordo com o que foi 
verficede. 

Art. 7-Q - O lançamento ser feito- em livro especial, em que se consigna 
rao as taxasetotais devidas pelo contribuinte, bem como o pa-
gamerto•queaele f5r efetuando.. 

Art. 8Q - O Departamento de Finanças tomare.as provld;ncias decorrentes 
da falta de cumarimento de quaisquer dispositivós legais, 
aplicando multas e cobrando judicialmente. 

Art. 9Q - Os muna cipos que e.r*etuáren o pagamento de uma s6 veZ,'ao ter-
mimo do calçamento de.,sua área, gozarao de um desconto de 
10;'. (dez por cento) sobre o custo total. 



Art. 100 - O Poder Executivo deliberará-a seu criterio, quanto à forma 
de execução e cobrança de calçamento, nos casos considerados 
de natureza excepcional, observados os dispositivos legais.  vigentes. 

Art. 112  Esta lei entrará em vigor In data de sua publicação, revoga-
das as disposiçoes em contrario. 

a) Dr. Caio Gomes Figueiredo 
Prefeito Municipal. 

LEI N2 212 DE 17 DE DEIEYSRO DE 1953, 

Institue a Coáissgo Municipal de Solenidades. 

Art. 10  - Fica InstItifda a Cómissgo Municipal de Solenidades, incumbida 
da execução dos pormenores relativos as festividades oficiais 
dal  Municipalidade, comamoraeoes de datas Cívleas, recepçoes a •,r,  
altoridades e outras festividades tradicionais ou de praxe. 

Art 20 	Essa comissgo constituir-se-á de wembros de ambos os sexos, 
em AMero de 6(seis) mediante escolha conjunta do Presidente 
da Edilidade •e do Prefeito. 

Essa oomissgo tara seu mandato em vigência ate o termino da 
legislatura-em que foi escolhida, podendo seus membros ser 
substitui/los. 

- Essa. Comissão será orientada ore por um membro do Poder Legis-
lativo,' ora pelo Prefeito, eo:forme a solenidade ou por ambos 
quando se tratar 2e com2,moraçao conjunta, como e o caso da data. da et. ancipaçao politca. 

Art. 3Q - Esta lei entrare em viger na, data de sua publicaçao„ revogadas. 
as disposiçoes em. contrario. 

a) Dr, Caio Gomes Figueiredo, 
Prefeito Municipal, 

LEI N2  213 DE 17 DE D77=3.0 DE 1953. 

Aumenta a Verba Variavél da Comissão Municipal de Cultura. • 
Art. lc - Cp, (0.000,00 

nr 187, de 7 de 
ca cie comercio 

Art. 22  - 

Art, 3c 

Art. V 

r, fica acrescida 
Cultura, na impor-
eiras), para o exel 

Pica sem efeito a concessão do Tuxflio de 
(sessenta mil cruzeiros) constante da Siei 
Dezembro de 1953, destinada a Escola. Tecni 
" Dr. Jogo Romeiro." 

Com a anulação constante do artigo anterio 
aAverba variavel Ca. Comissão Municipal de 
tancia. de CR.?;? 60.000,00 (sessenta mil cruz 
geio de 195h. 

Essa verba será distribuida pelos Senhores 
entidades de natureza educacional ou cultue 
estabelecidà\~1e1, proporcionalmente. 
Esta lei entrará em vigor na data de sua. 
das as disposiçoes em contrario. 

a) Dr. Caio Gomes Figueiredo 
Prefeito Municipal. 

Vereadores às 
ral na forma já 

ublicação, revoga - 
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